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Oficio nº 52/2022                   Brasília/DF, 31 de março de 2022 
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor 
José Carlos Oliveira 
Ministro de Estado do Trabalho e da Previdência Social 
Brasília/DF 
 
Assunto: Reitera ofício Conjunto 02/2022 - Pauta Emergencial de Reivindicações Específica 
com abertura imediata de negociação 
 

Excelentíssimo Senhor ministro, 
 

A Confederação Nacional Sindicatos Trabalhadores da Seguridade Social – CNTSS –, a 
Federação Nacional de Sindicatos de Trabalhadores da Saúde, Trabalho, Previdência e 
Assistência Social, – FENASPS – entidade com sede e foro no Setor de Diversões Sul (SDS), 
Edifício Venâncio V, térreo, loja 28, Brasília/DF, e demais entidades que compõem o 
CONSÓRCIO de Sindicatos do Seguro e da Seguridade Social, filiados à CUT com sede e foro 
no SBN, Ed. Paulo Maurício 14º andar, Brasília/DF, vêm por meio deste requerer providências 
urgentes sobre o que segue:  

 
Desde o ano de 2017 os(as) Servidores(as) Públicos(as) Federais acumulam perdas 

salariais que superam o percentual de 28%, referente à inflação deste período, em que não 
houve nenhum tipo de correção. 

 
Somente nos últimos três anos, durante o governo Bolsonaro, esse percentual equivale a 

19,99%. Diante dos números supracitados, e da reivindicação para que se instale uma mesa de 
negociação para debater esta e outras pautas, elencamos abaixo uma Pauta Emergencial 
Específica, com abertura de negociação neste ministério. 

 

1) Imediata correção da tabela de vencimento básico da Carreira do Seguro Social, em 
virtude de ser a única categoria do Executivo que tem Vencimento Básico abaixo do 
salário-mínimo; 

2) Manutenção da proposta orçamentária de R$ 1 bilhão para o INSS; 
3) Constituição Imediata do Comitê Gestor da Carreira do Seguro Social conforme a Lei 

13.324/2016, que regulamentou o acordo de Greve de 2015; 
4) Revogação imediata do Art. 26 do PLP 189/21, que altera o artigo 5B que versa sobre as 

atribuições de técnicos e analistas da Carreira do Seguro Social; 
5) Realização de Concurso Público para recomposição imediata da força de trabalho; 
6) Devolução dos valores descontados referentes à Greve de 2009 e de dias de 

paralisações em 2016 e 2017, já que os servidores já fizeram a reposição do serviço; 
7) Jornada de trabalho (30 horas); 
8) Considerando o alto índice de adoecimento da categoria do seguro social, reivindicamos 

a construção de uma efetiva política de saúde do servidor, o retorno do SIASS na sua 
perspectiva multidisciplinar;  

9) Imediata implantação do GT para discutir todo o Modelo de Programa de Gestão do 
INSS: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/lei/l13324.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/lei/l13324.htm
https://www.camara.leg.br/propostas-legislativas/2306848
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a) Pactuação das Metas; 
b) Pontuação das Tarefas; 
c) Custeio das Despesas do Teletrabalho; 
d) Condições de Trabalho; 
e) Capacitação; 

 
 
Além dos pontos acima listados, a CNTSS, a FENASPS e o consórcio reivindicam que 

seja agendada uma reunião específica, de forma urgente, para tratar sobre auxílio-saúde 
dos Servidores Públicos (GEAP). 

 
Ademais, solicita-se, também de forma urgente, que se realize uma reunião específica 

sobre a Nova Estrutura Terceirização do atendimento do INSS. 
 
Também, diante do desmonte e processo de extinção dos serviços previdenciários: 

Serviço Social e Reabilitação Profissional, solicita-se a IMEDIATA abertura de diálogo 
sobre as diversas imposições da gestão do INSS aos profissionais desses serviços. 

  
Isso posto, as entidades sindicais que assinam este documento propõem que seja 

imediatamente instalada uma mesa de negociação específica para que sejam debatidos os 
pontos supracitados, além de outros interesses da categoria das carreiras do Seguro Social 
(INSS) e Seguridade Social (Previdência, Saúde e Trabalho – CPST). 

 
Ressaltando, por fim, que é urgente a demanda que é aqui colocada, agradecemos pela 

atenção prestada e colocamo-nos ao inteiro dispor de Vossa Excelência para o que se fizer 
necessário.  
   
 Atenciosa e respeitosamente, 
 
 
 
 
 
 

 
FENASPS 


